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Galeria JM Zebulão Arte Ltda.
CNPJ/MF 48.378.742/0001-81 - NIRE 35.260.116.11-3

2ª Alteração do Contrato Social e Ato de Transformação Societária
JAQUELINE MARTINS DA SILVA, brasileira, viúva, empresária, nascida em 09/10/1976, portadora da cédula de 
identidade RG n° 28.067.890-3, expedida em 08/02/2008, inscrita no CPF 171.189.518-03, residente e domiciliada 
a Rua Oagy Kalile, n° 26 - Morumbi - CEP 05.657-100, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo (“Jaqueli-
ne”); Única sócia da sociedade empresária limitada denominada “GALERIA JM ZEBULÃO ARTE LTDA.”, inscri-
ta no CNPJ/MF sob o n° 48.378.742/0001-81, sediada e estabelecida a Rua Dr. Cesário Mota Júnior, n° 443, Sala 
03 - Vila Buarque - CEP 01221-020, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com seu contrato social regis-
trado e arquivado na JUCESP sob o NIRE 35.260.116.11-3 (“Sociedade”); E, ainda, THALITA CEFALI ZAHER 
DRYZUN, brasileira, casada sob o regime de separação total de bens, advogada, portadora da Cédula de Identi-
dade RG nº 33.208.126-6-SSP/SP e inscrita no CPF/MF sob o nº 303.616.018-32, residente e domiciliada na Ci-
dade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Quarto Centenário, nº 399, casa 1, Jd. Luzitânia, CEP 
04030-000 (“Thalita”); e MIRELLA HAVIR RAMACCIOTTI, brasileira, casada, administradora de empresas, porta-
dora da Cédula de Identidade RG nº 44.858.185-1 e inscrita no CPF/MF sob o nº 314.191.368-44, residente e 
domiciliada na Rua Mariana Correia, nº 522, CEP 01444-000, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo 
(“Mirella”); resolvem, de comum acordo e na melhor forma de direito, alterar o contrato social da Sociedade, na 
forma do artigo 1.072, parágrafo 2º, da Lei 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (“Código Civil”), nos seguintes termos 
e condições: 1. TRANSFORMAÇÃO EM SOCIEDADE ANÔNIMA: 1.1. A sócia Jaqueline decide transformar o tipo 
societário da Sociedade de sociedade empresária limitada para sociedade anônima, com a alteração de sua deno-
minação social para GALERIA JM ZEBULÃO ARTE S.A., passando a ser regida por seu Estatuto Social, pela Lei 
nº 6.404/1976 (“Lei das S.A.”) e demais disposições aplicáveis. A Sociedade continuará a operar dentro do mesmo 
exercício social, atendidas as exigências fiscais e contábeis. 1.2. Em razão da deliberação acima, Jaqueline decide 
aprovar a conversão de cada quota de sua titularidade em 7 (sete) ações ordinárias, nominativas e sem valor no-
minal. Como consequência, o capital social da Sociedade, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), passa a ser 
representado por 70.000 (setenta mil) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, totalmente subscritas e 
integralizadas por Jaqueline (conforme boletim de conversão anexo à presente como Anexo I). 2. DO AUMENTO 
DE CAPITAL: 2.1. Na sequência, foi aprovado o aumento do capital social da Sociedade de R$ 10.000,00 (dez mil 
reais) para R$ 14.285,71 (catorze mil duzentos e oitenta e cinco reais e setenta e um centavos), mediante a emis-
são de 30.000 (trinta mil) novas ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. 2.2. As novas ações ordinárias 
são emitidas neste ato no preço total de emissão equivalente a R$ 750.000,00 (setecentos e cinquenta mil reais), 
fixado com base na perspectiva de rentabilidade da Sociedade, nos termos do artigo 170, parágrafo primeiro, da 
Lei das S.A, sendo que: (i) R$ 4.285,71 (quatro mil duzentos e oitenta e cinco reais e setenta e um centavos) serão 
destinados à conta do capital social da Sociedade; e (ii) R$ 745.714,29 (setecentos e quarenta e cinco mil setecen-
tos e catorze reais e vinte e nove centavos) serão destinados à conta de reserva de ágio da Sociedade. 2.3. As 
ações ora emitidas foram totalmente subscritas e integralizadas, neste ato, conforme abaixo indicado e nos termos 
dos Boletins de Subscrição constantes dos Anexos II a III à presente, por Thalita e Mirella, que neste ato ingressam 
na Sociedade, tendo a sócia Jaqueline renunciado a seu direito de preferência em favor de Thalita e Mirella: a. 
25.000 (vinte e cinco mil) ações ordinárias, com preço de emissão total de R$ 625.000,00 (seiscentos e vinte e 
cinco mil reais), foram totalmente subscritas e integralizadas por Thalita acima qualificada, que ora ingressa no 
quadro de acionistas da Sociedade, mediante a conferência de créditos contra a Sociedade constituídos por meio 
de mútuo disponibilizado por Thalita em favor da Sociedade; e b. 5.000 (cinco mil) ações ordinárias, com preço de 
emissão total de R$ 125.000,00 (cento e vinte e cinco mil reais), foram totalmente subscritas e integralizadas por 
Mirella, acima qualificada, que ora ingressa no quadro de acionistas da Sociedade, mediante a conferência de 
créditos contra a Sociedade detidos por Mirella. 3. ELEIÇÃO DA DIRETORA: 3.1. Os acionistas decidem que a 
administração da Companhia competirá a uma Diretoria, com até 2 (dois) diretores, todos com mandato de 3 (três) 
anos, sendo permitida a reeleição. 3.2. Ato contínuo, os acionistas elegem, como diretora da Companhia, para um 
mandato de 3 (três) anos, a Sra. JAQUELINE MARTINS DA SILVA, brasileira, viúva, empresária, nascida em 
09/10/1976, portadora da cédula de identidade RG n° 28.067.890-3, expedida em 08/02/2008, inscrita no CPF 
171.189.518-03, residente e domiciliada a Rua Oagy Kalile, n° 26 - Morumbi - CEP 05.657-100, na Cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo. 3.3. A Diretora ora eleita toma posse em seu cargo mediante a assinatura do termo 
de posse constante do Anexo IV à presente e declara, sob as penas da lei, não estar impedida de exercer a admi-
nistração da Sociedade por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos 
dela, ou de penas que vedem, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a proprie-
dade, dessa forma não estando incursa em quaisquer crimes previstos em lei que a impeça de exercer a atividade 
mercantil, estando ciente do disposto no artigo 147 da Lei das S.A. 3.4. A remuneração dos administradores será 
fixada oportunamente. 4. PUBLICAÇÕES: 4.1. Os acionistas decidem aprovar que as publicações oficiais da So-
ciedade sejam realizadas no jornal “Diário do Comércio”, ou de forma eletrônica, conforme permitido por lei. 5. 
DISPOSIÇÕES GERAIS: 5.1. Os acionistas dão por efetivamente transformada a sociedade empresária limitada 
em sociedade anônima, sob a denominação GALERIA JM ZEBULÃO ARTE S.A., em razão do cumprimento de 
todas as formalidades legais. 5.2. Por fim, tendo em vista as alterações acima aprovadas, os acionistas decidem 
aprovar o Estatuto Social da GALERIA JM ZEBULÃO ARTE S.A., nos termos do Anexo V à presente. E, por es-
tarem assim justas e contratadas, as partes assinam a 2ª Alteração do Contrato Social e Ato de Transformação 
Societária em 1 (uma) via, na presença de 2 (duas) testemunhas, para que produza os devidos efeitos legais. São 
Paulo/SP, 16 de novembro de 2023. JAQUELINE MARTINS DA SILVA, THALITA CEFALI ZAHER DRYZUN, 
MIRELLA HAVIR RAMACCIOTTI. Testemunhas: 1. Nome: Ronaldo Tomazella Monteiro - CPF/MF: 062.554.638-
50, 2. Nome: André Luis A. de Carvalho - CPF/MF: 333.133.118-06. Advogado: Maria Ramos Dias - OAB/RJ 
97473. JUCESP nº 456.346/23-5 em 30/11/2023. Maria Cristina Frei - Secretária Geral. ANEXO V: “CONTRATO 
SOCIAL DA GALERIA JM ZEBULÃO ARTE S.A.”: CAPÍTULO I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E DU-
RAÇÃO: Artigo 1. A GALERIA JM ZEBULÃO ARTE S.A. (“Companhia”) é uma sociedade por ações regida pelo 
presente Estatuto Social, pela Lei nº 6.404, de 15.12.1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”), e pelas disposições 
legais que lhe forem aplicáveis. Artigo 2. A Companhia tem sua sede, foro e domicílio na Rua Dr Cesário Mota 
Junior, 443, Sala 03 - Bairro: Vila Buarque, São Paulo - SP, CEP 01.221-020. Parágrafo Único. A Companhia 
poderá instalar, alterar e encerrar filiais, depósitos e agências em outras praças do País e do exterior, mediante 
deliberação da Diretoria. Artigo 3. A Companhia tem como objeto social o exercício das seguintes atividades 
econômicas: comércio varejista de objetos de arte, atividades de intermediação e agenciamento de serviços e 
negócios em geral, exceto imobiliários, serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas, prepa-
ração de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados anteriormente, serviços 
administrativos. Artigo 4. A Companhia tem prazo indeterminado de duração. CAPÍTULO II - DO CAPITAL SO-
CIAL E DAS AÇÕES: Artigo 5. O capital social da Companhia, totalmente subscrito, em moeda corrente nacional, 
é de R$ 14.285,71 (catorze mil duzentos e oitenta e cinco reais e setenta e um centavos) ações ordinárias, nomi-
nativas e sem valor nominal. § 1º. As ações representativas do capital social são indivisíveis em relação à Compa-
nhia. § 2º. É assegurado direito de preferência aos acionistas para subscrição dos aumentos do capital social da 
Companhia, na proporção do número de ações que possuírem, regendo-se o exercício desse direito de acordo 
com a legislação aplicável. Artigo 6. É vedada a emissão de partes beneficiárias pela Companhia. Artigo 7. Cada 
ação ordinária corresponde a um voto nas deliberações das Assembleias Gerais. CAPÍTULO III - ASSEMBLEIA 
GERAL: Artigo 8. A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, nos 4 (quatro) primeiros meses após o encer-
ramento do exercício social para deliberar, nos termos do artigo 132 da Lei das S.A., sobre (a) as contas dos ad-
ministradores e votar as demonstrações financeiras; (b) sobre a destinação do lucro líquido do exercício e a distri-
buição de dividendos; e (c) eleger os administradores e os membros do conselho fiscal, quando for o caso; e; 
extraordinariamente, sempre e à medida que os negócios sociais assim exigirem e nos termos da Lei das S.A., da 
lei, do Estatuto Social da Companhia e de acordo de acionistas (caso existente). § 1º. As Assembleias Gerais da 
Companhia serão convocadas pela Diretoria, em conformidade com as disposições da Lei das S.A., mediante 
envio de notificação por escrito aos Acionistas com, pelo menos, 8 (oito) dias de antecedência da data pretendida 
para realização da Assembleia Geral. Após o recebimento de tal comunicação, qualquer Acionista poderá solicitar 
a inclusão de alguma nova matéria na ordem do dia, devendo o Diretor Presidente notificar novamente os Acionis-
tas com a nova ordem do dia, caso aplicável, em até 5 (cinco) dias de antecedência da data pretendida para a 
realização da Assembleia Geral. § 2º. As Assembleias Gerais da Companhia poderão ser realizadas através de 
telefone, teleconferência, videoconferência ou outro meio de comunicação adequado, devendo os acionistas que 
não se encontrem fisicamente no local de reunião enviar seu voto relativo às matérias objeto de deliberação na 
respectiva reunião por carta registrada, e-mail ou qualquer outro meio que evidencie o recebimento, mas sempre 
na forma escrita. § 3º. A Assembleia Geral será presidida por um dos Diretores ou, na falta deste, por qualquer 
acionista, conforme for escolhido pela maioria dos acionistas presentes à Assembleia Geral. O Presidente da As-
sembleia Geral convidará, dentre os presentes, o secretário dos trabalhos. § 4º. As deliberações da Assembleia 
Geral, ressalvadas as exceções previstas no §5º abaixo, em lei e em acordo de acionistas arquivado na sede social 
da Companhia (se existir), serão tomadas por acionistas representando a maioria do capital social votante da 
Companhia. § 5º. Sem prejuízo das demais atribuições previstas em lei e observado o disposto em acordo de 
acionistas da Companhia (se existir), as deliberações das seguintes matérias dependerão da aprovação de acio-
nistas representantes de 85% (oitenta e cinco) por cento do capital social da Companhia à época: a. Alterações do 
Estatuto Social; b. Eleição e destituição dos administradores; c. Emissão de quaisquer valores mobiliários (conver-
síveis ou não em ações) ou alterações dos direitos, preferências, condições ou vantagens das ações atualmente 
existentes; d. Aquisição ou negociação das próprias ações ou outros valores mobiliários de sua emissão pela 
Companhia, bem como qualquer recompra, resgate, cancelamento ou amortização de ações; e. Aprovação de 
qualquer proposta de incorporação (inclusive incorporação de ações), fusão, cisão total ou parcial ou reestrutura-
ção (inclusive transformação ou participação em grupo de sociedades) envolvendo a Companhia; f. Aprovação de 
política de dividendos em desacordo com o Estatuto Social, ou com política de dividendos vigente; g. Realização, 
pela Companhia ou suas controladas, de qualquer negócio ou operação com partes relacionadas; h. Aumento do 
capital social pela Companhia, com a emissão de ações e/ou quaisquer valores mobiliários conversíveis da Com-
panhia, exceto se estiver previamente aprovada no plano de negócios da Companhia; i. Aprovação do plano de 

negócios, do orçamento anual e de quaisquer alterações subsequentes; j. Redução do capital social da Compa-
nhia; k. Grupamento, bonificação, desdobramento ou conversão das ações da Companhia; l. Aquisição de qual-
quer ativo pela Companhia ou a realização de qualquer outro investimento pela Companhia em valor individual ou 
acumulado, ao longo de um exercício social, superior a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), exceto se já previsto 
em plano de negócios. Caso a operação ora descrita resulte na aquisição do controle de uma companhia, as dívi-
das da companhia cujo controle foi adquirido deverão ser levadas em consideração para fins de cálculo dos limites 
descritos acima; m. Venda, alienação ou instituição de quaisquer ônus sobre qualquer ativo da Companhia em 
valor individual ou acumulado, ao longo de um exercício social, superior a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), ex-
ceto se já previsto em plano de negócios. Caso a operação ora descrita resulte na venda do controle de uma 
companhia, as dívidas da companhia cujo controle foi transferido deverão ser levadas em consideração para fins 
de cálculo dos limites descritos neste item; n. Qualquer operação financeira envolvendo a Companhia, inclusive a 
tomada de empréstimos pela Companhia e a emissão de debêntures não conversíveis em ações, com valor indi-
vidual ou acumulado superior a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) em uma única operação ou série de operações 
relacionadas ao longo de um mesmo exercício social, exceto se já previsto no plano de negócios; o. Outorga de 
aval, fiança, hipoteca, alienação fiduciária, cessão fiduciária ou qualquer forma de garantia pela Companhia em 
benefício de quaisquer terceiros; p. Celebração de qualquer contrato envolvendo obrigações com valor superior a 
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), em uma única operação ou série de operações relacionadas ao longo de um 
mesmo exercício social, exceto se previsto no plano de negócios; q. Pedido de falência, recuperação judicial, liqui-
dação ou dissolução da Companhia; r. Qualquer exame, discussão e votação das demonstrações financeiras e 
aprovação das contas dos administradores, incluindo relatórios da administração, balanços anuais, demonstrações 
de resultado, quadros de origem e aplicação de recursos, notas explicativas e parecer dos auditores independen-
tes; s. Fixação da remuneração dos administradores da Companhia; t. Qualquer aprovação de qualquer licencia-
mento, aquisição, alienação, cessão ou transferência, por qualquer meio, de qualquer marca, patente, direito auto-
ral, know-how ou qualquer outro direito de propriedade industrial, intelectual ou bem intangível; u. Qualquer 
celebração, rescisão ou alteração de qualquer consórcio, de sociedade, joint venture ou qualquer combinação de 
negócios envolvendo participações societárias ou investimentos; v. Qualquer criação, transferência e/ou encerra-
mento de subsidiárias; w. Qualquer definição do voto da Companhia nas assembleias gerais e reuniões da admi-
nistração de qualquer sociedade na qual a Companhia venha deter participação; x. Qualquer decisão sobre a libe-
ração, exoneração ou quitação de terceiros do cumprimento de obrigações para com a Companhia, em valores que 
superem R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), em uma única operação em uma série de operações relacionadas; y. 
Qualquer decisão referente ao início, término, acordo ou termo de ajuste, confissão, transação, desistência ou re-
núncia relacionado a qualquer ação, processo, arbitragem e qualquer outro procedimento administrativo ou judicial, 
quando o montante envolvido seja superior a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais); z. Qualquer alteração nas práticas 
contábeis da Companhia, salvo se exigido por lei; aa. Qualquer abertura ou encerramento de novas unidades ou 
filiais. § 6º. O Presidente da Assembleia Geral deverá observar e fazer cumprir as disposições de Acordo de Acio-
nistas arquivado na sede social, não permitindo que se computem os votos proferidos em contrariedade com o 
conteúdo de tal acordo. Artigo 9. Os Acionistas poderão participar das Assembleias Gerais tanto em pessoa como 
representados por procurador, desde que os respectivos instrumentos de representação sejam celebrados na 
forma e tenham as características exigidas por lei. CAPÍTULO IV - ADMINISTRAÇÃO DA COMPANHIA: Artigo 
10. A Companhia será administrada por uma Diretoria, na forma da Lei e deste Estatuto. Artigo 11. A Diretoria será 
composta por até 2 (dois) Diretores, todos eleitos pela Assembleia Geral, com mandato de 3 (três) anos, permitida 
a reeleição. §1°. Além das atribuições previstas em lei, compete à Diretoria (i) administrar, gerir e superintender os 
negócios da Companhia, além de assegurar a observância do presente Estatuto Social; (ii) cumprir com os deveres 
e responsabilidades que lhes forem atribuídos pelo Estatuto Social; (iii) assegurar que o objeto social da Compa-
nhia seja cumprido; e (iv) representar a Companhia, ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, e em relação a 
terceiros, realizando todos os atos e assinando todos os documentos necessários, desde que tais atos e/ou do-
cumentos sejam empreendidos e/ou assinados em conformidade com o presente Estatuto Social; (iv) praticar to-
dos os demais atos necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da Companhia, 
autorizado o uso do nome empresarial isoladamente. §3°. É vedado aos Diretores o uso do nome empresarial em 
negócios estranhos à Companhia ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos acionistas ou de terceiros, 
bem como onerar ou alienar bens imóveis da Companhia, salvo quando houver expressa autorização da assem-
bleia de acionistas. §3°. Faculta-se aos diretores, nos limites de seus poderes, constituir mandatários da Compa-
nhia, especificados no instrumento os atos e operações que poderão praticar. As procurações outorgadas pela 
Companhia poderão ser firmadas isoladamente pelos Diretores e deverão ter um período de validade limitado ao 
máximo de 2 (dois) anos, com exceção daquelas para fins judiciais. CAPÍTULO V - DO CONSELHO FISCAL: 
Artigo 12. O Conselho Fiscal da Companhia funcionará em caráter não permanente e, quando instalado, será 
composto por 03 (três) membros, acionistas ou não, com mandato de 01 (um) ano, eleitos pela Assembleia Geral. 
As deliberações do Conselho Fiscal serão tomadas por maioria de votos. § 1º. Os membros do Conselho Fiscal 
perceberão os honorários fixados pela Assembleia Geral que os eleger, apenas durante o período em que, insta-
lado o Conselho, estejam no efetivo exercício da função. § 2º. Quando em funcionamento, o Conselho Fiscal 
exercerá as atribuições e os poderes conferidos pela lei, e estabelecerá, por deliberação majoritária, o respectivo 
regimento interno. § 3º. O Conselho Fiscal terá as atribuições previstas na lei, as quais não podem ser outorgadas 
a outros órgãos da Companhia. A função do membro do Conselho Fiscal é indelegável. CAPÍTULO VI - DO EXER-
CÍCIO SOCIAL E DEMOSTRAÇÕES FINANCEIRAS: Artigo 13. O exercício social iniciar-se-á em 01 de janeiro 
e terminará no dia 31 de dezembro de cada ano, quando serão elaboradas as demonstrações financeiras previstas 
na legislação aplicável. § 1º. Ao fim de cada exercício social, a Diretoria fará elaborar, com observância dos pre-
ceitos legais pertinentes, as seguintes demonstrações financeiras, sem prejuízo de outras demonstrações exigidas 
pela legislação vigente: (i) balanço patrimonial; (ii) demonstração dos lucros ou prejuízos acumulados; (iii) demons-
tração do resultado do exercício; (iv) demonstração dos fluxos de caixa. § 2º. O balanço patrimonial e a demons-
tração do resultado do exercício deverão ser disponibilizados aos acionistas com antecedência mínima de 30 
(trinta) dias com relação à data de realização da assembleia de apreciação da matéria. § 3º. Fará parte das de-
monstrações financeiras do exercício a proposta da Administração sobre a destinação a ser dada ao lucro líquido, 
em observância do disposto neste Estatuto Social e na legislação aplicável. § 4º. As demonstrações financeiras 
anuais da Companhia poderão, por decisão da assembleia geral de acionistas, serem auditadas por auditores in-
dependentes escolhidos pela Assembleia Geral e devidamente registrados na Comissão de Valores Mobiliários. 
Artigo 14. Os lucros líquidos apurados em cada exercício, após deduções legais, terão a destinação que for deter-
minada pela Assembleia Geral, ouvido o Conselho Fiscal, se em funcionamento, e observadas as disposições de 
acordos de acionistas arquivados na sede da Companhia. § 1º. Aos acionistas é assegurado o direito ao recebi-
mento de um dividendo anual obrigatório e não cumulativo de, pelo menos, 25 % (vinte e cinco por cento) do lucro 
líquido ajustado. § 2º. O saldo remanescente, após atendidas as disposições legais, terá a destinação determinada 
pela Assembleia Geral, observada a legislação aplicável. § 3º. A Companhia poderá, a qualquer tempo, levantar 
balancetes em cumprimento a requisitos legais ou para atender a interesses societários, inclusive para a distribui-
ção de dividendos intermediários ou antecipados, que, caso distribuídos, poderão ser imputados ao dividendo mí-
nimo obrigatório, acima referido. § 4º. Observadas as disposições legais pertinentes, a Companhia poderá pagar 
aos seus acionistas, por deliberação da Assembleia Geral, juros sobre o capital próprio, os quais poderão ser im-
putados ao dividendo mínimo obrigatório. § 5º. A Assembleia Geral pode, desde que não haja oposição de qual-
quer acionista presente, deliberar a distribuição de dividendo inferior ao obrigatório, ou a retenção de todo o lucro 
líquido do exercício, nos termos do artigo 202, §3º da Lei n° 6.404/76. § 6º. Os dividendos ou bonificações serão 
pagos, salvo deliberação em contrário da Assembleia Geral, no prazo de 60 (sessenta) dias da data em que forem 
declarados, e em qualquer caso, dentro do exercício social. Artigo 15. A Companhia poderá levantar balanços 
semestrais, ou em períodos menores, e declarar, por deliberação da Assembleia Geral, dividendos à conta de lu-
cros apurado nesses balanços, por conta do total a ser distribuído ao término do respectivo exercício social, obser-
vadas as limitações previstas em lei. §1º. Ainda por deliberação da Assembleia Geral, poderão ser declarados di-
videndos intermediários, à conta de retenção de lucros ou de reservas de lucros existentes no último balanço 
levantado. § 2º. O pagamento ou crédito de juros sobre o capital próprio poderá ser deliberado pela Diretoria, ad 
referendum da Assembleia Geral Ordinária que apreciar as demonstrações financeiras relativas ao exercício social 
em que tais juros foram pagos ou creditados, sendo que os valores correspondentes aos juros sobre capital próprio 
poderão ser imputados ao dividendo obrigatório. CAPÍTULO VII - DA PRÁTICA DE ATOS ULTRA VIRES: Artigo 
16. É expressamente vedado e será nulo de pleno direito o ato praticado por qualquer acionista, administrador, 
procurador ou funcionário da Companhia que a envolva em obrigações relativas a negócios e operações estranhos 
ao objeto social, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal, se for o caso, a que estará sujeito o infrator 
deste dispositivo. CAPÍTULO VIII - DA LIQUIDAÇÃO: Artigo 17. A Companhia entrará em liquidação nos casos 
previstos em lei, cabendo à Assembleia Geral eleger o liquidante e os membros do Conselho Fiscal que deverão 
funcionar no período da liquidação, fixando-lhes a remuneração. Parágrafo Único. Em qualquer caso previsto em 
lei, os haveres devidos, uma vez apurados ou definidos de acordo com as disposições deste Estatuto Social, serão 
pagos a quem de direito em 60 (sessenta) prestações iguais, mensais e sucessivas. CAPÍTULO IX - ACORDO DE 
ACIONISTAS: Artigo 18. A Companhia observará os acordos de acionistas, arquivados na sua sede, cumprindo-
lhe fazer com que (i) os mesmos sejam averbados no livro de registros de ações nominativas; e (ii) a mesa direto-
ra da Assembleia Geral compute os votos proferidos de acordo com suas disposições. CAPÍTULO X - DA LEI 
APLICÁVEL E DO FORO: Artigo 19. O presente Estatuto será regido e interpretado em conformidade com as leis 
da República Federativa do Brasil. Artigo 20. Todo e qualquer litígio e/ou controvérsia oriundo de e/ou relativo a 
este Estatuto Social, dentre outros, aqueles que envolvam sua validade, eficácia, violação, interpretação, término, 
rescisão e/ou seus consectários, deverão ser resolvidas no foro da Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. CAPÍTULO XI - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Artigo 21. Os casos omissos deste Estatuto Social serão resolvidos pela Assembleia Geral, a eles aplicando-se as 
disposições legais vigentes. Artigo 22. O presente Estatuto Social entra em vigor na data de sua aprovação pela 
Assembleia Geral. E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 1 (uma) via, na 
presença de duas testemunhas. São Paulo/SP, 16 de novembro de 2023. JAQUELINE MARTINS DA SILVA, 
THALITA CEFALI ZAHER DRYZUN, MIRELLA HAVIR RAMACCIOTTI. Testemunhas: 1. Nome: Ronaldo Toma-
zella Monteiro - CPF/MF: 062.554.638-50, 2. Nome: André Luis A. de Carvalho - CPF/MF: 333.133.118-06. Advo-
gado: Maria Ramos Dias - OAB/RJ 97473.

Pravaler S.A.
CNPJ/MF nº 04.531.065/0001-14 (Anteriormente denominada Ideal Invest S.A.)

Demonstrações Financeiras para os Exercícios findos em 31/12/2023 e de 2022 (Em milhares de reais - R$, exceto lucro por ação e, exceto quando indicado de outra forma)

Diretoria
Carlos Roberto Machado Furlan - Diretor Presidente - CPF: 218.762.928-73 Rafael de Paula Baddini - Diretor - CPF: 159.106.178-42 Haroldo Blini de Carvalho - Diretor Financeiro - CPF: 282.699.908-76

As Demonstrações Financeiras completas estão publicadas no site do Jornal Diário de Notícias em 28/03/2023.

Contador
Felipe Chanes Pinto - Superintendente Controladoria - CRC SP 307435/O-1

Balanço Patrimonial
Controladora Consolidado

Ativo/Circulante NE 2023 2022 2023 2022
Caixa e equivalentes de caixa 4 290 1.737 325 3.170
Ativos financeiros a valor justo por meio do resultado 5 81.345 57.949 81.352 228.275
Ativos financeiros ao custo amortizado - Direitos creditórios 6 - - 516.788 367.900
Outros créditos diversos 7 5.166 29.480 8.053 13.540
Impostos e contribuições a recuperar 8 26.802 33.449 26.908 33.478
Derivativos 13 - - 13.141 13.502
Total do ativo circulante 113.603 122.615 646.567 659.865
Não Circulante
Ativos financeiros a valor justo por meio do resultado 5 - - 182.680 105.874
Ativos financeiros ao custo amortizado 12 183.751 206.979 - 1.888
Ativos financeiros ao custo amortizado - Direitos creditórios 6 - - 821.641 549.102
Derivativos 13 - - - 25.032
Imposto de renda e contribuição social diferidos 27.c 76.421 12.363 76.421 12.363
Investimentos - - 8 -
Imobilizado 9 4.324 5.055 4.345 5.096
Intangível 10 143.488 137.272 143.489 137.272
Ativos de direito de uso 17 1.942 2.446 1.942 2.446
Total do ativo não circulante 409.926 364.115 1.230.526 839.073

    
Total do Ativo 523.529 486.730 1.877.093 1.498.938

Controladora Consolidado
Passivo/Circulante NE 2023 2022 2023 2022
Passivos financeiros ao custo amortizado 12 - - 417.820 342.460
Contas a pagar 14 19.554 12.527 39.701 24.027
Investimentos a pagar 11 1.918 - 1.918 -
Passivo a descoberto 11 279 23.998 - -
Empréstimos e financiamentos 15 44.205 34.011 44.205 34.011
Valores a pagar de arrendamento 17 680 766 680 766
Obrigações trabalhistas e tributárias 18 13.961 11.485 14.193 13.142
Bonificações a pagar 28 12.000 11.500 12.000 11.500
Juros sobre capital próprio a pagar 20.e - 18.472 - 18.472
Total do passivo circulante 92.597 112.759 530.517 444.378
Não Circulante
Passivos financeiros ao custo amortizado 12 - - 906.719 680.547
Derivativos 13 - - 8.925 -
Empréstimos e financiamentos 15 55.968 46.102 55.968 46.102
Valores a pagar de arrendamento 17 1.282 1.882 1.282 1.882
Provisões para riscos fiscais, cíveis e trabalhistas 16 2.019 1.884 2.019 1.926
Total do passivo não circulante 59.269 49.868 974.913 730.457
Patrimônio Líquido
Capital social 20.a 326.091 238.732 326.091 238.732
Reservas de Capital 39.640 28.827 39.640 28.827
Opções outorgadas reconhecidas 20.f 37.463 26.650 37.463 26.650
Ágio na alienação de ações 2.177 2.177 2.177 2.177
Reservas de Lucros 20.f 37.509 84.126 37.509 84.126
Ações em Tesouraria 20.b (31.577) (27.582) (31.577) (27.582)
Total do patrimônio liquido 371.663 324.103 371.663 324.103
Total do Passivo e Patrimônio Líquido 523.529 486.730 1.877.093 1.498.938

Demonstrações dos Resultados
Controladora Consolidado

NE 2023 2022 2023 2022
Receita de prestação de serviços 21 57.288 45.187 56.973 46.559
Custo dos serviços prestados 22 (46.391) (46.753) (51.918) (55.936)
Lucro da Prestação de Serviços Bruto 10.897 (1.566) 5.055 (9.377)
Receitas financeiras 23 57.709 108.445 295.782 277.397
Despesas financeiras 23 (18.280) (7.227) (239.621) (160.838)
Lucro da Operação Financeira Bruto 39.429 101.218 56.161 116.559
Lucro Bruto 50.326 99.652 61.216 107.182
Despesa de pessoal 24 (87.176) (78.874) (97.126) (87.615)
Despesas gerais e administrativas 25 (36.142) (29.618) (53.694) (46.229)
Equivalência patrimonial 11 (16.620) (17.851) - -
Outras receitas (despesas) operacionais 26 (592) 239 (600) 210
Perda por Impairment 10 (16.787) - (16.787) -
Amortização mais valia 10 (3.734) - (3.734) -
Outras Receitas (Despesas) Operacionais (161.051) (126.104) (171.941) (133.634)
Resultado antes dos Tributos sobre Lucro (110.725) (26.452) (110.725) (26.452)
Imposto de renda e contribuição social correntes 27 - - - -
Imposto de renda e contribuição social diferido 27 64.059 8.674 64.059 8.674
Prejuízo Líquido do Exercício (46.666) (17.778) (46.666) (17.778)
Quantidade de Ações em Circulação 160.309.305 150.797.434 160.309.305 150.797.434
Prejuízo líquido por ação (centavos por ação) (0,29) (0,12) (0,29) (0,12)

Demonstrações dos Resultados Abrangentes
Controladora Consolidado

NE 2023 2022 2023 2022
Lucro Liquido do Exercício (46.666) (17.778) (46.666) (17.778)
Outros resultados abrangentes - - - -
Lucro Líquido Abrangente do Exercício (46.666) (17.778) (46.666) (17.778)

Demonstrações das Mutações dos Patrimônio Líquido
Reserva de capital Reserva de luros

NE
Capital  
social

Opções outorgadas  
reconhecidas

Ágio na alienação de  
ações da Cia.

Reserva  
legal

Retenção  
de lucros

Ações em  
tesouraria

Lucros  
Acumulados Total

Saldos em 31/12/2021 124.740 19.714 2.177 9.140 114.363 27.438 - 242.696
Aumento de capital 20.a 113.992 - - - - 82 - 113.910
Plano de opções de ações - Outorgas 20.f - 6.936 - - - - - 6.936
Aquisição de ações próprias 20.b - - - - - 62 - (62)
Prejuízo líquido do exercício - - - - - - (17.778) (17.778)
Reserva de retenção de lucros (prejuízos) - - - - (17.778) - 17.778 -
Juros sobre capital próprio 20.e - - - - (21.601) - - (21.601)
Saldos em 31/12/2022 238.732 26.650 2.177 9.140 74.986 (27.582) - 324.103
Aumento de capital 20.a 87.359 - - - - - - 87.359
Plano de opções de ações - Outorgas 20.f - 10.813 - - - - - 10.813
Aquisição de ações próprias 20.b - - - - - (3.995) - (3.995)
Prejuízo líquido do exercício - - - - - - (46.666) (46.666)
Reserva de retenção de lucros (prejuízos) - - - - (46.666) - 46.666 -
Juros sobre capital próprio 20.e - - - - - - 49 49
Saldos em 31/12/2023 326.091 37.463 2.177 9.140 28.320 (31.577) 49 371.663

Demonstrações dos Fluxos de Caixa
Controladora Consolidado

NE 2023 2022 2023 2022
Fluxo de Caixa das Atividades Operacionais
Prejuízo líquido do exercício (46.666) (17.778) (46.666) (17.778)
Ajustes para conciliar o lucro liquido do exercicio ao caixa 
 liquido gerado pelas
atividades operacionais:
Depreciações e amortizações 9 e 10 2.878 2.609 2.878 2.609
Amortização Mais Valia 3.735 - 3.735 -
Perda na alienação de imobilizado, baixa de intangível 9 e 10 1.274 18 1.274 18
Baixa de direito de uso 17 562 - 562 -
Juros empréstimos 15 14.852 6.306 14.852 6.306
Provisão (reversão) de provisão para demandas judiciais e 
 administrativas 16 135 8 93 51
Participação nos lucros 28 12.000 12.670 12.000 12.670
Imposto de renda e contribuição social diferidos 27 (64.058) (8.674) (64.058) (8.674)
Equivalência patrimonial 11 16.620 17.851 - -
Plano de opções de ações 20.f 10.813 6.936 10.813 6.936
Perda por Impairment 10 16.787 16.787
Diminuição (Aumento) em Ativos
Ativos financeiros a valor justo por meio do resultado 5 (23.396) (11.386) 70.117 (131.996)
Ativos financeiros ao custo amortizado 12.a 23.228 (10.429) (523)
Direitos creditórios 6 - - (421.428) (42.370)
Derivativos 13 - - 34.318 (18.483)
Impostos a recuperar 8 6.647 (20.363) 6.570 (20.392)
Outros créditos diversos 7 24.314 (18.210) 5.487 (1.025)
(Diminuição) Aumento em Passivos
Obrigações trabalhistas e tributárias 18 2.476 984 1.051 984
Passivos financeiros ao custo amortizado 12.b - - 301.658 168.534
Derivativos 13 - - 1.888 (91)
Participação nos lucros 28 (11.500) (3.770) (11.500) (3.770)
Contas a pagar 14 7.027 (1.347) 15.674 870
Investimentos a pagar 1.918 - 1.918 -
Caixa líquido gerado pelas atividades operacionais (354) (44.575) (41.977) (46.124)
Fluxo de Caixa das Atividades de Investimento
Aquisições do imobilizado 9 (494) (1.587) (522) (1.587)
Incorporação imobilizado 9 (34) - - -
Aplicações no intangível 10 (13.109) (10.247) (13.109) (10.247)
Aquisição de empresa 2.5 (6.116) (16.858) (6.116) (16.858)
Adiantamento para futuro aumento de capital em investida 2.5 (562) - - -
Aumento do patrimônio líquido Amigo Edu 11 (23.456) (2.420) - -
Incorporação Amigo Edu 2.5 (16.209) - - -
Investimento - - (8) -
Caixa líquido aplicado nas atividades de investimento (59.980) (31.112) (19.755) (28.692)
Fluxo de Caixa das Atividades de Financiamento
Arrendamentos 17 (744) (574) (744) (574)
Empréstimos e financiamentos 15 50.000 80.000 50.000 80.000
Juros de empréstimos pagos 15 (11.458) (6.193) (11.458) (6.193)
Principal de empréstimo pagos 15 (33.333) - (33.333) -
Juros sobre capital próprio pagos 20.e (18.424) (7.531) (18.424) (7.531)
Dividendos a pagar 20.e - (5.203) - (5.203)
Aumento de capital 20.a 75.747 14.008 75.747 14.008
Aquisição de ações em tesouraria 20.b (2.901) (143) (2.901) (143)
Caixa líquido aplicado nas atividades de financiamento 58.887 74.364 58.887 74.364
Aumento (Redução) de Caixa e Equivalentes de Caixa (1.447) (1.323) (2.845) (452)
Caixa e equivalentes de caixa no início do exercício 4 1.737 3.060 3.170 3.622
Caixa e equivalentes de caixa no fim do exercício 4 290 1.737 325 3.170
Aumento (Redução) de Caixa e Equivalentes de Caixa (1.447) (1.323) (2.845) (452)

EDP - Energias do Brasil S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/MF nº 03.983.431/0001-03 - NIRE 35.300.179.731
Ata da 337ª Reunião do Conselho de Administração realizada em 20 de março de 2024

1. Data, Hora e Local: Realizada às 10:00 horas do dia 20 de março 2024, na sede social da EDP - Energias 
do Brasil S.A. (“Companhia” ou “EDP Brasil”), localizada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
na Rua Werner Von Siemens, nº 111, codlog 44191-0, Prédio 22, Bloco A, Mezanino, Lapa de Baixo-CEP 
05069-900, nos termos do artigo 21 do Estatuto Social da Companhia. 2. Convocação e Presença: 
A reunião foi convocada na forma do artigo 18 do Estatuto Social da Companhia e instalada com a 
presença do Presidente do Conselho de Administração Sr. Miguel Stilwell de Andrade; do Vice-Presidente 
do Conselho de Administração Sr. João Manuel Veríssimo Marques da Cruz; e dos(as) Conselheiros(as) 
Srs.(as.) Rui Manuel Rodrigues Lopes Teixeira, Vera de Morais Pinto Pereira Carneiro, Ana Paula Garrido 
de Pina Marques, Pedro Sampaio Malan, Francisco Carlos Coutinho Pitella, Modesto Souza Barros 
Carvalhosa e Juliana Rozenbaum Munemori. 3. Mesa: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Miguel 
Stilwell de Andrade e secretariados pelo Sr. Fábio William Loreti. 4. Ordem do Dia: O Sr. Presidente da 
Mesa esclareceu que a presente reunião tinha por finalidade deliberar sobre a declaração e pagamento 
de dividendos intercalares referentes ao exercício social de 2023 da Companhia. 5. Deliberações: 
Os membros do Conselho de Administração, por unanimidade de votos e sem qualquer ressalva, 
deliberaram o quanto segue: 5.1. Considerando (i) o artigo 204 da Lei 6404/76, conforme alterada (“Lei 
das sociedades Anônimas”); e (ii) o artigo 22, alínea “s” c/c artigo 32 do Estatuto Social da Companhia, 
que dispõem sobre a possibilidade de declarar dividendos intermediários e intercalares por deliberação 
do Conselho de Administração, os Conselheiros aprovaram a declaração e pagamento de dividendos 
intercalares, ad referendum da Assembleia Geral, à conta do lucro apurado no balanço do exercício social 
encerrado em 31/12/2023, no valor de R$ 681.000.000,00, com base nas Demonstrações Financeiras 
Padronizadas de 2023, conforme proposta que fica arquivada na Companhia. 5.1.1. Os dividendos serão 
imputados integralmente ao cálculo de dividendo mínimo obrigatório referente ao exercício social de 
2023 e deverão ser ratificados na Assembleia Geral Ordinária da Companhia. 5.1.2. O pagamento dos 
dividendos acima referidos será realizado, em moeda corrente nacional, na data de 27 de março de 
2024. 5.2. Autorizaram os membros da Diretoria da Companhia a praticar todos os atos necessários 
para o pagamento dos dividendos ora deliberados. 6. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado 
e inexistindo qualquer outra manifestação, foi encerrada a presente reunião, da qual se lavrou a presente 
ata que, lida e achada conforme, foi assinada por todos os membros do Conselho de Administração 
presentes. Declaro que a presente é cópia fiel extraída do original. Fábio William Loreti - Secretário da 
Mesa. JUCESP nº 127.609/24-6 em 25/03/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

Empresa de Tecnologia da Informação e Comunicação 
do Município de São Paulo - PRODAM-SP S/A

CNPJ nº 43.076.702/0001-61 - NIRE MATRIZ nº 35300036824

AVISO 

Encontram-se à disposição dos Srs. Acionistas, nesta capital, na Sede da empresa, 

localizada à Rua Libero Badaró, nº 425, 7º andar - Centro - São Paulo/SP - CEP 

01009-905, os documentos a que se refere o artigo 133 da Lei nº 6.404/76, relativos 

ao exercício de 2023. 

São Paulo, 22 de março de 2024.

A DIRETORIA.

prodam.sp.gov.br | prodam@prodam.sp.gov.br

Consurb S/A Empreendimentos Imobiliários
CNPJ/MF 55.323.455/0001-30
Comunicado aos Acionistas

Comunicamos aos senhores acionistas da sociedade, que se encontram a disposição os Relatórios da Administração 
e cópia das Demonstrações Financeiras do exercício �ndo em 31.12.2023, que poderão ser obtidas, em sua sede 
social localizada na Avenida Nove de Julho, n° 3.981, Jardim Paulista, nesta Capital do Estado de São Paulo. 

São Paulo, 28 de março de 2024. 
Ceci Soares Krahenbuhl Piccina – Diretora Presidente.

ICRED Soluções Financeiras S.A.
CNPJ/MF nº 08.939.806/0001-51 - NIRE: 35.300.608.771

Extrato da Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 16 de Outubro de 2023.
Dia 06/10/2023, às 09:00 horas em escritório fora da sede, em Juazeiro, BA. Presença: Dispensada a convocação, presente 
a totalidade dos acionistas. Mesa: Presidente: Tulio Cesar Andrade Abreu Cardoso Matos; Secretário: Davi Nascimento 
Aragão. Deliberação unânime: a) Reversão de AFAC para o capital social: O aumento dos atuais R$ 2.000.000,00, para 
a R$ 2.300.000,00, mediante a reversão do AFAC para o capital social no valor de R$ 75.000,00 feita por cada acionista, 
totalizando os R$ 300.000,00, que encontra-se contabilizado em conta própria. b) Distribuição antecipada de lucros no valor 
de R$ 55.000,00 para cada acionista. c) A criação de duas empresas subsidiárias, cujos detalhes serão posteriormente 
de昀椀nidos em reuniões especí昀椀cas. Encerramento: Nada mais. Formalidades Legais. A íntegra da presente Ata e seus 
anexos estão registrados na JUCESP sob o nº 125.482/24-3 em 22/03/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

AVISO DE LICITAÇÃO
Comunicamos aos interessados que se encontram abertas nesta Câmara, 
a Licitação abaixo relacionadas:
Modalidade: Pregão Eletrônico Nº 90006/2024
Objeto: Aquisição de software a ser implantado no plenário da Câmara 
Municipal de Piracicaba, visando oferecer maior agilidade aos trâmites das 
reuniões ordinárias.
Tipo: Menor Valor Unitário
Início da Sessão Pública: dia 15/04/2024, às 09h
Plataforma ComprasNET: https://www.gov.br/compras/pt-br
Informações e Edital completo à disposição no Setor de Compras e 
Contratos da Câmara Municipal de Piracicaba, situada na Rua Alferes 
José Caetano n.º 834, subsolo, no horário das 08h às 11h e das 12h às 
17h, telefones: (19) 3403-6561 e (19) 3403-6529 ou através do site: www.
camarapiracicaba.sp.gov.br.

Piracicaba, 27 de março de 2024
Victor Henrique da Rocha Silva

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE DRACENA 

Estado de São Paulo

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2024 – PROC. 045/2024 
AVISO DE LICITAÇÃO – EDITAL ALTERADO

Encontra-se disponível o Edital alterado do Pregão Eletrônico n.º 
012/2024, cujo objeto é: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIA-
LIZADA PARA SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO, INTERMEDIAÇÃO E 
ADMINISTRAÇÃO DE SISTEMA INFORMATIZADO E INTEGRADO 
VIA WEB ON-LINE REAL TIME, PARA O GERENCIAMENTO E 
CONTROLE DO ABASTECIMENTO E MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
E CORRETIVA DA FROTA MUNICIPAL, COM DISPONIBILIZAÇÃO 
DE REDE CREDENCIADA E EM CONFORMIDADE COM AS 
ESPECI-FICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA 
DO EDITAL. Data da sessão: 16/04/2024, horário: 09h00. Local: 
http://portal.dracena.sp.gov.br:8079/comprasedital/. Edital na íntegra: 
http://www.dracena.sp.gov.br e PNCP. Dracena, 27 de março de 
2024. LUIS ANTONIO DE OLIVEIRA CAVALCANTE - SECRETÁRIO 
DE INFRAESTRUTURA, HABITAÇÃO E ASSUNTOS VIÁRIOS.

MUNICÍPIO IRAPUÃ/SP
Reti昀椀cação de Publicação

Aonde - se Le
AVISO DE LICITAÇÃO - Concorrência Eletrônica nº 001/2024 - Processo nº 027/2024 - Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM REALIZAR A EXECUÇÃO DE OBRAS 
PARA IMPLANTAÇÃO DE UM SISTEMA DE DRENAGEM URBANA EM CONFORMIDADE COM 
A “ETAPA 02”, CONSTANTE DO PLANO MUNICIPAL DE DRENAGEM URBANA. A realização 
da sessão pública ocorrerá em 30/04/2024, às 08h30min, no sítio http://170.0.49.246:5656/
comprasedital/ (Fiorilli), podendo ainda ser no sítio eletrônico o昀椀cial do Município Irapuã/SP
Leia-se
AVISO DE LICITAÇÃO - Concorrência Eletrônica nº 001/2024 - Processo nº 027/2024 - Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM REALIZAR A EXECUÇÃO DE OBRAS 
PARA IMPLANTAÇÃO DE UM SISTEMA DE DRENAGEM URBANA EM CONFORMIDADE COM 
A “ETAPA 02”, CONSTANTE DO PLANO MUNICIPAL DE DRENAGEM URBANA. A realização 
da sessão pública ocorrerá em 16/04/2024, às 08h30min, no sítio http://170.0.49.246:5656/
comprasedital/ (Fiorilli), podendo ainda ser no sítio eletrônico o昀椀cial do Município Irapuã/SP

 PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULÍNIA
Pregão Eletrônico nº 23/2024

Objeto: Aquisição de equipamentos para implantação de cursos de pani昀椀cação e 
confeitaria. Data e hora limite para credenciamento no sítio da BNC até: 11/04/2024 às 

08h30. Data e hora limite para recebimento das propostas até: 11/04/2024 às 08h30. 

Início da disputa da etapa de lances: 11/04/2024 às 09h. Obtenção do Edital: gratuito 

através do sítio www.paulinia.sp.gov.br/editais ou https://bnccompras.com/Home/Login.

Paulínia, 27 de março de 2024.

Ednilson Cazellato - Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Claudia Maria Gabriel - Secretária Municipal de Educação
PREGÃO ELETRÔNICO nº 028/2024 PROCESSO n° 07.325/2024

UASG 986249 Nº COMPRA 0282024
OBJETO: CONTRATAÇÃOD DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE AUXILIAR DE 
COZINHA JUNTO ÀS UNIDADES ESCOLARES ESTADUAIS. DATA INICIO DO PRAZO PARA 
ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 28 DE MARÇO DE 2024. DATA/HORA DA ABERTURA DA 
SESSÃO PÚBLICA: 16 DE ABRIL DE 2024 - HORÁRIO: 09:00 horas. ENDEREÇO ELETRÔNICO: 
Portal de Compras do Governo Federal - www.compras.gov.br. O edital completo poderá ser retirado 
pelo site: www.botucatu.sp.gov.br ou no Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP). Informações 
no Departamento de Compras e Licitações, desta Prefeitura Municipal de Botucatu, pelos fones (14) 
3811-1442 / 3811-1485 ou pelo e-mail: copel@botucatu.sp.gov.br  

Botucatu, 27 de Março de 2024

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TAUBATÉ 

PREGÃO ELETRÔNICO
A Prefeitura Municipal de Taubaté informa que se acham abertos os pregões eletrônicos 

abaixo, junto ao respectivo Departamento de Compras. Maiores informações pelo telefone (0xx12) 
3625.5010, ou à Avenida Tiradentes nº520 - Centro, Taubaté/SP CEP 12030-180, mesma localidade, 
das 08hs às 12hs e das 13hs às 17hs sendo R$ 49,10 (quarenta e nove reais  e dez centavos) o 
custo de cada edital, para retirada na Prefeitura. Os editais também estarão disponíveis sem custos, 
pelo site desta Municipalidade, www.taubate.sp.gov.br, e pela plataforma eletrônica do ComprasBR 
www.comprasbr.com.br. Pregão eletrônico Nº 78/24, que cuida da aquisição de insumos diversos 
demandados por força judicial, com encerramento dia 12.04.24 às 08h30. Pregão eletrônico Nº 
67/24, que cuida do registro de preços para eventual aquisição de placa de inauguração devidamente 
instalada, por um período de 12 (doze) meses, prorrogável, uma única vez, por igual período, com 
encerramento dia 12.04.24 às 13h30. Pregão eletrônico Nº 02/24 - Edital I, que cuida do registro 
de preços para eventual contratação de empresa especializada na prestação de serviços de capina 
elétrica, por meio de comutação eletrônica de eletrodos múltiplos para eletrocussão de plantas 
daninhas por uma extensão de 6.000.000 (seis milhões) de metros lineares, sendo disponibilizados 
04 (quatro) equipamentos em atividades concomitantes a critério da administração municipal, por 
um período de 12 (doze) meses prorrogável uma única vez por igual período, com encerramento 
dia 16.04.24 às 08h30. PMT, aos 27.03.2024.  JOSÉ ANTONIO SAUD JÚNIOR - Prefeito Municipal.

Prefeitura Municipal de Limeira
EDITAL: 41/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 7.189/2024
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 39/2024
OBJETO: EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
REALIZAÇÃO DE TRANSPORTE INTERMUNICIPAL.
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: dia 28/04/2024 às 09:30 horas.
Edital e seus anexos poderão ser adquiridos sem custo no site da Prefeitura Municipal 
de Limeira: www.limeira.sp.gov.br ou mediante a gravação em mídia, desta forma o 
interessado deve comparecer com mídia gravável no Departamento de Gestão de 
Suprimentos da Prefeitura Municipal de Limeira, no horário das 9h00 às 16h00, de 
segunda a sexta-feira, na Rua Dr. Alberto Ferreira, nº 179 – Centro ou ainda mediante 
o recolhimento da taxa de R$ 0,37 (trinta e sete centavos) por folha de acordo com o 
Decreto Municipal nº 337 de 27 de dezembro de 2023.

Limeira, 27 de março de 2024
Departamento de Gestão de Suprimentos

Leia e assine: 5584-0035
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